
 
 

CELULA DE BENEFICIOS FISCAIS

CONSULTA PÚBLICA Nº 04452/2021
DATA: 21/10/2021
PROCESSO Nº 06680400/2021

Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa nº 18/2020 que estabelece procedimentos e 
critérios a serem observados para declarar a inexistência de mercadoria similar fabricada neste estado, 
tornamos público aos industriais e demais interessados que a empresa AGUIAR DISTRIBUIDORA DE 
PNEUS E PECAS EIRELI , estabelecida na R VINTE E QUATRO DE MAIO, 01115, bairro CENTRO, 
FORTALEZA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.211.405/0001-18 e CGF nº 06.177.306-9 , está importando do 
exterior os produtos listados abaixo:

SEQ NCM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS

1 40139000
CAMARA DE AR,PARA MOTOCICLETAS, FABRICADA COM PREDOMINANCIA 
DE (NR) BORRACHA NATURAL. VALVULA: TR6, TAMANHO 3.00 X 19 , 
LARGURA: 81 MM

2 40139000
CAMARA DE AR,PARA MOTOCICLETAS, FABRICADA COM PREDOMINANCIA 
DE (NR) BORRACHA NATURAL. VALVULA: TR6, TAMANHO 3.00 X 21 , 
LARGURA: 88 MM

3 40139000
CAMARA DE AR,PARA MOTOCICLETAS, FABRICADA COM PREDOMINANCIA 
DE (NR) BORRACHA NATURAL. VALVULA: TR6, TAMANHO 4.10 X 17 , 
LARGURA: 100 MM

Enfatizamos que as contestações devem ser feitas mediante manifestação por escrito na Sefaz dentro do 
prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data desta publicação.
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Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.

Documento assinado digitalmente conforme MP N° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. A autenticidade deste documento poderá ser verificada em: 

www2.sefaz.ce.gov.br/ConsultaDoc/ utilizando o código: 7B8010830BA74CDD96840B6DB95D4EC7



Documento assinado digitalmente conforme MP N° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. A autenticidade deste documento poderá ser verificada em: 

www2.sefaz.ce.gov.br/ConsultaDoc/ utilizando o código: 7B8010830BA74CDD96840B6DB95D4EC7


		2021-10-20T17:49:52-0300




